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INDICAÇAO CIUN{ No O79t2022 (Tp No007)

ASSUNIO: CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL EM CINCO LAGOS, PONTE DO

ROCHA E JABOTICABEIRA

Requerente: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requeddo: PREFEITO JORGE I{ENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

LIDO O EXPEDIENTE

tndico ao Chefe do executivo na forma regimental, determinar ao setor
competente que tome providências no sentido de construção de iirea de lazer
(parque infantil) em Cinco Lagos, Ponte do Rocha e Jaboticabeira.

JUSTTT'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois os munícipes de Cinco lagos,
Ponte do Rocha e Jaboticabeira solicitaram a implantação de uma irea de lazer
(parque infantil) nas imediações, para que as crianças possam aos finais de semana,
feriados e guando estiverem de férias escolares, tenham um lugar apropriado para
se divertirem. Há bairros em nosso Município, que não possuem areas de lazer,
para suprirem as necessidades de seus moradores, pois todos têm o direto de lazer
e desÍiutar a companhia de seus familiares, principalmente as crianças têm o
direito de terem um espaço para brincarem, sem colocarem em risco sua vida.

Sala das Sessões, em 06 de abril de2022
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